
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.504.604 - 
CE (2019/0143600-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
EMBARGANTE : PAULO JOSE DOS SANTOS GOMES 
ADVOGADOS : EMANUELA MARIA LEITE  BEZERRA CAMPELO  - CE015499 
   ANA LETÍCIA LEITE DA SILVA BEZERRA  - CE022998 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por PAULO JOSÉ DOS 

SANTOS GOMES contra acórdão prolatado pela Sexta Turma deste Tribunal acostado 

às e-STJ fls. 374/377.

Verifico que há nos autos duas petições de embargos de declaração 

opostos contra o supramencionado acórdão. A primeira às e-STJ fls. 379/385 e a segunda 

às e-STJ fls. 389/395.

Desse modo, o recurso sob exame é incabível, uma vez que a 

interposição de dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão e com o mesmo 

objeto impede o conhecimento do segundo em razão da preclusão consumativa e do 

princípio da unirrecorribilidade das decisões.

Ante o exposto, não conheço dos presentes embargos de 

declaração.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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